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D E C R E T O N° 3.273, DE 03 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõe sobre a nomeação de membros para compor a Comissão Municipal 

Permanente de Licitação e Julgamento, durante o exercício de 2017. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o 

artigo 51, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

D E C R E T A : 

Artigo 1 o - Ficam nomeados a partir desta data, para compor a Comissão 

Municipal Permanente de Licitação e Julgamento de Bernardino de Campos, durante o exercício de 

2017 e sob a Presidência do primeiro: 

NOME CARGO CÉDULA DE IDENTIDADE 

HELINEIDE S O A R E S DE OLIVEIRA E S T E V E S Presidente R G n°41.760.548/SSP-SP 

ROBERTO TADEU BARREIROS Membro R G n° 34.567.874-6/SSP-SP 

BRUNO FRANCISCO PEREIRA CORRÊA Membro R G n° 47.147.167-7/SSP-SP 

Artigo 2 o - A Comissão ora nomeada pelo artigo anterior não será 

remunerada, sendo considerada como relevantes serviços prestados ao município. 

Artigo 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 03 de janeiro de 2017. 

ODILON RODFÍÍGUES MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA S ILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 
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